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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 216/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 15 (quinze) dias, com início em 25/01/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 00981/2021, à senhora VANESSA GOMES AMARAL, servidora 
com cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 755 e 2.960, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.009-5 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.409-15. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 217/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 3.202/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Assistente Social, junto à Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, irá suprir a demanda habitual do Hospital Municipal Carolina Lupion; 

 

Considerando que houve um aumento significativo nos 
atendimentos em virtude das internações pelo COVID-19; 

 
Considerenado que deverá realizar visitas domiciliares a 

familiares que estão aguardando alta de pacientes, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, ao servidor público municipal com 

cargo em provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, senhora TALITA MARQUES 

DE ALMEIDA ALVES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.883-0 
IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.519-86, matriculada sob n°. 3.202, 
TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 50% (cinquenta por 
cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 218/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01405/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de 
Governo - SMGOV, auxiliará o Secretário na coordenação do Gabinete da Prefeita, 
 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, senhora MARIA 
INES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.000-9 
IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.329-04, matriculada sob n°. 4.375, 
TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por 

cento), do vencimento básico de carreira. 
 
Artigo 2º. Fica revogado o Decreto n°. 500/2017. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Governo 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 219/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01417/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Jornalista, junto à Secretaria Municipal de Comunicação Social 
- SECOM, auxiliará o Secretário na distribuição dos trabalhos para os departamentos no 
que se refere a cobertura e divulgação de atividades da Administração Pública; 

 
Considerando que é responsável pela assinatura digital do 

Diário Oficial Eletrônico, bem como, supervisionar todo material relacionado a este até 
a inserção no Site Oficial; 

 
Considerando que Assessora diretamente o Gabinete da 

Prefeita nas coberturas jornalística, fotográfica, cerimoniais e todo material de 

publicidade institucional, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de JORNALISTA, senhora ROSANA ARAUJO LOPES, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.806-1 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.279-80, matriculada sob n°. 1.701, TIDE – Tempo Integral de 
Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de 
carreira. 

 
Artigo 2º. Fica revogado o Decreto n°. 277/2017. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
JOSÉ AMILTON ROMÃO 

Secretário Municipal de Comunicação Social 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 220/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01435/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos - SENJUR, auxiliará a Secretaria respondendo pela ADAPAR; 

 
Considerando que a servidora atualmente é responsável pela 

emissão de todas as guias e documentos de produtores rurais e criadores do Município, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, senhora PATRICIA 
KOPPEN, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.501-4 IIPR/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.619-05, matriculada sob n°. 3.996, TIDE – Tempo Integral 
de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 
Artigo 2º. Fica revogado o Decreto n°. 519/2017. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 221/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01436/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando que, além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Advogado, junto à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
- SENJUR, fará atendimentos aos sábados na Zona Rural do Município; 

 
Considerando que o servidor atualmente é o Advogado 

responsável pela parte jurídica do Departamento de Compras e Licitação,  
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, ao servidor público municipal com 
cargo em provimento efetivo de ADVOGADO, senhor MATHEUS RISSATO 
RIVOIRO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.032-1 SESP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.768-30, matriculado sob n°. 4.181, TIDE – Tempo Integral 
de Dedicação Exclusiva, no percentual de 70% (setenta por cento), do vencimento 
básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Fica revogado o Decreto n°. 304/2017. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO nº. 224/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 210/2021. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2021. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 22 de fevereiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 225/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 212/2021. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 223/2021 
 
A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67 incisos X, XI da Lei Orgânica do Município, 

 
 Considerando as medidas de enfrentamento da doença 

infectocontagiosa COVID-19, causada pelo “Novo Coronavírus” e a necessidade de 
avaliação periódica das medidas adotadas no âmbito do Município de Jaguariaíva; e  

 
Considerando a tentativa de se priorizar o controle da doença no 

âmbito do Município de Jaguariaíva; e 

 
Considerando a priorização da Saúde Pública, pautada em 

parâmetros, estudos técnicos e análise das estatísticas do Comitê de Operações 
Emergenciais instituído pelo Decreto Municipal nº. 116/2020 de 30 de março de 2020; e  

 
Considerando a continuidade pandêmica em âmbito mundial e a 

observância do seu agravamento em âmbito nacional, estadual e municipal no início do 
ano de 2021; e 

 
Considerando as recomendações expedidas pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Jaguariaíva e pelo Comitê de Operações 
Emergenciais para Enfrentamento da COVID-19, 
 

DECRETA 
 

Art. 1°. Este Decreto dispõe sobre o retorno das aulas na rede 

municipal de ensino do Município de Jaguariaíva para o ano letivo de 2021. 
 
Art. 2º. Mantém-se o início do ano letivo em 08 de fevereiro 

de 2021. 
 
Art. 3º. As aulas para os alunos da rede municipal de 

educação de Jaguariaíva continuarão na forma remota. 
 
Art. 4º. Será realizada reanálise da situação epidemiológica 

em âmbito municipal para fins de alteração ou manutenção do disposto neste Decreto 
no dia 05/03/2021. 

 
Art. 5º. Fica recomendado às instituições de ensino particular 

e estadual localizadas no Município de Jaguariaíva a adotarem o sistema híbrido ou 
remoto evitando-se o retorno na forma presencial. 

 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto n°. 164/2021. 

 
Art. 7º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.  

 
Gabinete da Prefeita, 22 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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